
SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EDITAL Nº 767/2025
A Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no
uso das atribuições legais, RESOLVE: TORNAR PÚBLICO para o conhecimento de
Terceiro Interessado, sobre a transferência do imóvel descrito como QR 005 CJ C CASA
058 – Candangolândia/DF, que é tratado nos autos 0102-013803/1985, conforme os
documentos 46690030 e 187029842, dos promitentes compradores originários (Cedentes)
José da Silva Souza casado com Maria Jovenice dos Santos da Silva PARA a (Cessionária)
Claudia Cristina Ferreira, nos termos da Resolução CODHAB-SEI-GEI n° 150/2020, de 22
de Junho de 2020, constante dos autos 00392-00005530/2020-85, possui este Edital, e, com
o intuito de garantir/anuir o negócio de boa-fé verificado, com adjudicação administrativa
do imóvel, pela CODHAB-DF. Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa,
salienta-se que o prazo para apresentação de contestação é de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital.

Brasília/DF, 27 de novembro de 2025
MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

DIRETORIA IMOBILIÁRIA
 

EDITAL Nº 769/2025
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve HABILITAR 03(Três) indicados
pelas associações credenciadas na Companhia, tendo em vista a entrega de documentos e
formalização de processo, em atendimento aos requisitos legais, com o objetivo de compor
EXCLUSIVAMENTE a demanda do projeto Reserva do Parque, conforme o Edital de
Chamamento nº 01/2022.

Brasília/DF, 28 de novembro de 2025
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 770/2025
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, notadamente da Lei nº 4.020/2007, da Lei nº 3.877/2006 e do Decreto nº
33.965/2012. Resolve HABILITAR, 08 (oito) candidatos que cumpriram aos requisitos da
Lei distrital nº 3.877/2006, para participação exclusivamente do Programa Morar
DF/Empresas Privadas construtora Direcional Engenharia LTDA. A listagem encontra-se
disponível no portal da CODHAB através do link:
https://extranet.codhab.df.gov.br/listas/candidatos/rii

Brasília/DF, 28 de novembro 2025
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 771/2025
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, notadamente da Lei nº 4.020/2007, da Lei nº 3.877/2006 e do Decreto nº
33.965/2012. RESOLVE: Tornar pública a migração de 21 (vinte e um) candidatos
habilitados pela Relação de Inscrição Individual – RII para Lista de Vulnerabilidade Social,
de pleno acordo com a Resolução CODHAB SEI-GDF nº 076/2021, constantes no Proc.
SEI nº: 00392-00009683/2021-82 e Memorando Nº 361/2025 -
CODHAB/PRESI/DIMOB/GEMOB.

Brasília/DF, 28 de novembro de 2025
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 772/2025
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, RESOLVE: Habilitar 92 (noventa e dois) candidatos, aptos para habilitação no
Programa Habitacional do DF, visto que atenderam aos requisitos da Lei Distrital nº
3.877/2006 e em conformidade com a Instrução nº 148, de 25 de junho de 2024. A relação
dos candidatos encontra-se disponibilizada no site eletrônico
www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 28 de novembro de 2025
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - Codhab, no uso de
suas atribuições legais, torna público o aviso da data para a realização da licitação referente
ao Pregão Eletrônico nº 90007/2025, OBJETO: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de forma contínua, ou seja, prevista em lei a possibilidade de prorrogação, de
serviços com dedicação de mão de obra exclusiva de entrevistadores de campo para as
atividades acessórias, complementares e auxiliares de coleta de dados conforme a demanda
nos domicílios localizados nas 35 (trinta e cinco) Regiões Administrativas do Distrito
Federal no cumprimento da Política Habitacional do DF, missão institucional da
Companhia, conforme especificações e condições técnicas constantes no Anexo I do Edital.
No dia 22/12/2025. Horário: 09h30min - Horário de Brasília. As propostas serão recebidas
exclusivamente por meio eletrônico no endereço sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. Os
interessados terão acesso ao Edital e seus anexos nos sítios https://www.codhab.df.gov.br e
https://www.gov.br/compras/pt-br .

MARINA MENDES CRUZ
Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2025 - EMERGENCIAL
PROCESSO 00220-00008829/2025-50. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL/
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER – SEL e o INSTITUTO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE PELA CULTURA E
ESPORTE - IDECACE. DO OBJETO: PROJETO PEDAGÓGICO VOLTADO PARA O
DESPORTO EDUCACIONAL, PARTICIPAÇÃO E RENDIMENTO, NOS CENTROS
OLÍMPICOS E PARALÍMPICOS LOCALIZADOS NAS REGIÕES
ADMINISTRATIVAS DO GAMA, SANTA MARIA E PLANALTINA. Contratação
Emergencial para não paralisação das atividades destes COPS, regendo-se pelo disposto
na Lei Nacional Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Leis
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no Inciso I do
Art. 30 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, no Art. 24 Decreto nº 37.843 de 13 de
dezembro de 2016, na Portaria nº 98, de 13 de março de 2020, e demais atos normativos
aplicáveis. VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 5.528.593,76 (cinco
milhões, quinhentos e vinte e oito mil, quinhentos e noventa e três reais e setenta e seis
centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34101 Nota de Empenho: 2025NE01224
de 24/11/2025, na modalidade Global, sob o Programa de Trabalho
27.812.6206.9080.0001, Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa: 335041.
VIGÊNCIA: Este Termo de colaboração terá vigência por 180 dias, contados a partir da
data da sua assinatura, não podendo este ser prorrogado. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: VICTOR RENATO JUNQUEIRA LACERDA, na qualidade de
Secretário de Estado. Pelo CONTRATADO: WILSON ALVES CARDOSO, na
qualidade de Presidente da Entidade.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19/2025

PROCESSO SEI Nº 04039-00002294/2025-01. A Secretaria de Estado do Meio Ambiente
do Distrito Federal, por meio da Agente de Contratação, torna público, que realizará
Dispensa Eletrônica, por meio do portal de Compras do Governo Federal, para aquisição de
fornecimento de utensílios domésticos de copa e cozinha que serão utilizados para
reposição do estoque e troca dos itens, com a finalidade de atender as demandas da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal (SEMA/DF), nos termos e
condições estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica nº 19/2025. Valor total estimado
R$ 13.331,35 (treze mil trezentos e trinta e um reais e trinta e cinco centavos). Critério de
Julgamento: Menor Preço. Data de Início da Etapa de Lances: 05/12/2025, às 08:00h
(horário de Brasília/DF). Prazo da Etapa de Lances: 06h. Elemento de despesa: 33.90.30.
As condições de participação encontram-se no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.
UASG: 930282. Informações: contrat@sema.df.gov.br.

NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA
Agente de Contratação

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

SERVIÇO DE CONTRATAÇÕES
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2025
A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO
DISTRITO FEDERAL - Adasa, por intermédio de seu Serviço de Contratações, torna
pública a realização de licitação, pela Lei 14.133/21, na modalidade Pregão, para serviço de
manutenção de ar-condicionados. A sessão virtual de abertura do certame será
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realizada no dia 14 de janeiro de 2026, às 10:00h, por meio da Plataforma do Sistema de

Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br/. Processo SEI 00197-

00002898/2025-58. Valor estimado: R$ 253.998,95 (duzentos e cinquenta e três mil

novecentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos). Programa de Trabalho

04.122.8210.2396.5360 - Conservação das Estruturas Físicas de Edificações Públicas.

Natureza de Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Pessoa

Jurídica ; fonte 250. Cópia do Edital disponível em www.adasa.df.gov.br, no link

"Licitações e Contratos / Licitações em Andamento" bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP. Outras informações pelo telefone: (61) 3961-5017 ou pelo

e-mail: sco@adasa.df.gov.br.

EDUARDO BOTELHO

Agente de Contratação

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

NOTIFICAÇÃO Nº 945/2025 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO INSTITUTO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL, COM BASE

NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03 DE 05 DE OUTUBRO DE 2007, resolve:

Tornar sem efeito a Notificação n.º 139/2025 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR, para

correção dos trimestres e valores expressos, e NOTIFICAR DO LANÇAMENTO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO, WJ GRAFICA EDITORA E PAPELARIA LTDA ME, CNPJ:

00.694.534/0001-65, referente à Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do Distrito

Federal - TCFA-DF, instituída pela Lei Distrital nº 6.435 de 20/12/2019, constante nos

autos do Processo SEI-GDF nº 00391-00001837/2024-69, conforme detalhamento abaixo:

Ano Trimestre Valor Trimestre Valor Principal Total

2020 02, 03 e 04 R$ 77,29 R$ 231,87

O Prazo para a impugnação do referido lançamento é de até 30 (trinta) dias, conforme art.

36 da Lei Distrital nº 4.567 de 09/05/2011, após a ciência da presente notificação.

O valor principal da TCFA-DF será atualizado nos termos da Lei Complementar Distrital nº

435, de 27 de dezembro de 2001.

A notificação para pagamento referente ao trimestre 01/2020, foi publicada no Diário

Oficial do Distrito Federal nº 61 de 31 de março de 2025.

Para solicitar o pagamento, deverá acessar o sistema de peticionamento eletrônico do

Brasília Ambiental – HARPIA, por meio do link

https://harpia.ibram.df.gov.br/externo/login e preencher o requerimento informando o

número de processo SEI-GDF da presente notificação.

O não recolhimento da TCFA-DF dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

RICARDO RORIZ

NOTIFICAÇÃO Nº 946/2025 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO INSTITUTO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL, COM BASE

NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03 DE 05 DE OUTUBRO DE 2007, resolve:

Tornar sem efeito a Notificação n.º 195/2025 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR, para

correção dos trimestres e valores expressos, e NOTIFICAR DO LANÇAMENTO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO, TRANSPORTADORA ON-LINE LTDA ME, CNPJ:

26.426.767/0001-70, referente à Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do Distrito

Federal - TCFA-DF, instituída pela Lei Distrital nº 6.435 de 20/12/2019, constante nos

autos do Processo SEI-GDF nº 00391-00001786/2024-75, conforme detalhamento abaixo:

Ano Trimestre Valor Trimestre Valor Principal Total

2020 02, 03 e 04 R$ 77,29 R$ 231,87

2021 01, 02, 03 e 04 R$ 77,29 R$ 309,16

2022 01, 02, 03 e 04 R$ 77,29 R$ 309,16

2023 01, 02, 03 e 04 R$ 77,29 R$ 309,16

O Prazo para a impugnação do referido lançamento é de até 30 (trinta) dias, conforme art.

36 da Lei Distrital nº 4.567 de 09/05/2011, após a ciência da presente notificação.

O valor principal da TCFA-DF será atualizado nos termos da Lei Complementar Distrital nº

435, de 27 de dezembro de 2001.

A notificação para pagamento referente ao trimestre 01/2020, foi publicada no Diário

Oficial do Distrito Federal nº 61 de 31 de março de 2025.

Para solicitar o pagamento, deverá acessar o sistema de peticionamento eletrônico do

Brasília Ambiental – HARPIA, por meio do link

https://harpia.ibram.df.gov.br/externo/login e preencher o requerimento informando o

número de processo SEI-GDF da presente notificação.

O não recolhimento da TCFA-DF dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

RICARDO RORIZ

NOTIFICAÇÃO Nº 947/2025 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO INSTITUTO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL, COM BASE

NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03 DE 05 DE OUTUBRO DE 2007, resolve:

Tornar sem efeito a Notificação n.º 337/2025 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR, para correção

do número do CNPJ, e NOTIFICAR DO LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO,

MENDES & MELO AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇAO AUTOMOTIVA LTDA,

CNPJ: 14.598.685/0001-24, referente à Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do Distrito

Federal - TCFA-DF, instituída pela Lei Distrital nº 6.435 de 20/12/2019, constante nos autos do

Processo SEI-GDF nº 00391-00001521/2024-77, conforme detalhamento abaixo:

Ano Trimestre Valor Trimestre Valor Principal Total

2020 02, 03 e 04 R$ 347,80 R$ 1.043,40

2021 01, 02, 03 e 04 R$ 347,80 R$ 1.391,20

2022 01, 02, 03 e 04 R$ 347,80 R$ 1.391,20

2023 01, 02, 03 e 04 R$ 347,80 R$ 1.391,20

2024 01, 02, 03 e 04 R$ 347,80 R$ 1.391,20

O Prazo para a impugnação do referido lançamento é de até 30 (trinta) dias, conforme art.

36 da Lei Distrital nº 4.567 de 09/05/2011, após a ciência da presente notificação.

O valor principal da TCFA-DF será atualizado nos termos da Lei Complementar Distrital nº

435, de 27 de dezembro de 2001.

A notificação para pagamento referente ao trimestre 01/2020, foi publicada no Diário

Oficial do Distrito Federal nº 61 de 31 de março de 2025.

Para solicitar o pagamento, deverá acessar o sistema de peticionamento eletrônico do

Brasília Ambiental – HARPIA, por meio do link

https://harpia.ibram.df.gov.br/externo/login e preencher o requerimento informando o

número de processo SEI-GDF da presente notificação.

O não recolhimento da TCFA-DF dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

RICARDO RORIZ

NOTIFICAÇÃO Nº 948/2025 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO INSTITUTO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL, COM BASE

NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03 DE 05 DE OUTUBRO DE 2007, resolve:

Tornar se efeito a Notificação n.º 687/2025 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR, para

correção dos trimestres e valores elencados, e NOTIFICAR DO LANÇAMENTO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO, SUMAY DO BRASIL LTDA, CNPJ: 09.625.361/0001-06,

referente à Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do Distrito Federal - TCFA-DF,

instituída pela Lei Distrital nº 6.435 de 20/12/2019, constante nos autos do Processo SEI-

GDF nº 00391-00007967/2024-13, conforme detalhamento abaixo:

Ano Trimestre Valor Trimestre Valor Principal Total

2021 01, 02, 03 e 04 R$ 1.391,21 R$ 5.564,84

2022 01, 02, 03 e 04 R$ 1.391,21 R$ 5.564,84

2023 01, 02, 03 e 04 R$ 1.391,21 R$ 5.564,84

2024 01, 02 e 03 R$ 1.391,21 R$ 4.173,63

O Prazo para a impugnação do referido lançamento é de até 30 (trinta) dias, conforme art.

36 da Lei Distrital nº 4.567 de 09/05/2011, após a ciência da presente notificação.

O valor principal da TCFA-DF será atualizado nos termos da Lei Complementar Distrital nº

435, de 27 de dezembro de 2001.

A notificação para pagamento referente ao trimestre 01/2020, foi publicada no Diário

Oficial do Distrito Federal nº 61 de 31 de março de 2025.

Para solicitar o pagamento, deverá acessar o sistema de peticionamento eletrônico do

Brasília Ambiental – HARPIA, por meio do link

https://harpia.ibram.df.gov.br/externo/login e preencher o requerimento informando o

número de processo SEI-GDF da presente notificação.

O não recolhimento da TCFA-DF dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

RICARDO RORIZ

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 48/2024

PROCESSO SEI Nº:00094-00002677/2024-20. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA

URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a NORESA NOVO RIO ENERGIA E

SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ/MF nº 07.044.248/0001-01. OBJETO:

Prorrogação da vigência contratual por mais 12 meses, contendo cláusula resolutiva. DA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22214; PT: 15.452.6209.2079.6118, Fonte de

Recurso: 100, Natureza da Despesa: 33.90.39, Subitem 13. DA VIGÊNCIA: 26/11/2025 a

26/11/2026. DATA DE ASSINATURA: 26/11/2025. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF,

LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO, Diretor-Presidente e ANDERSON MOURA

E SOUSA, Diretor de Administração e Finanças e pela Contratada GABRIEL SEVERO

PEREIRA GOMES, na qualidade de Administrador Não-Sócio.
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